ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(Casa de Félix Araujo)
Gabinete do Vereador Alexandre Pereira da Silva

(Alexandre do Sindicato)
REQUERIMENTO
ADIADO DESPACHO
Aprovado em / 12025
/ 12025
Presidente 1° Secretario

REQUER DESTA CASA MOCAO DE APLAUSOS A IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS CONGREGAGAO ROSA DE SARON, PELO 33° ANIVERSARIO DE FUNDAGAO
DA CONGREGAGAO NO BAIRRO DO ROSA CRUZ.

Senhor Presidente, senhores vereadores(as)

A Igreja Evangélica Assembleia de Deus — Congregacgado Rosa de Saron, situada na Rua Francisco Ernesto
do Régo, 2825 no bairro Rosa Cruz, representa um sdlido pilar de fé, esperanca e agéo comunitaria junto aos
seus membros e & populagéo local. Inserida na tradicdo pentecostal das Assembleias de Deus, essa congrega-
cao tem se destacado pela promogéo da espiritualidade, do fortalecimento dos lagos familiares e pelo estimulo a
pratica de valores cristdos que fortalecem a vida social.

Ao longo de mais de trés décadas de atuagdo, a AD-Rosa de Saron tem servido como espaco de culto, de
evangelizagdo e de servigos @ comunidade, promovendo momentos de adoragéo, encontros fraternais, cultos
tematicos e celebracbes que unem fé, cultura e solidariedade. Em 2025, a congregacéo celebra 33 anos de fun-
dagdo, marco significativo que simboliza persisténcia, crescimento espiritual e dedicagéo de seus lideres, obrei-
ros e fiéis. Em comemoragéo a essa trajetdria, a congregagdo tem realizado atividades festivas de louvor e refle-
x30, de 07 a 14 de dezembro de 2025, reforgando a importancia da fé cristé na vida cotidiana de seus membros.

Diante de sua relevante contribuigdo a vida espiritual, ao fortalecimento dos vinculos comunitarios e & promogéo
de valores humanos e cristios, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento a Igreja Evangélica Assem-
bleia de Deus — Congregacado Rosa de Saron, por seus 33 anos de fundagéo no bairro Rosa Cruz, conceden-
do-lhe a presente Mog&o de Aplausos como forma de homenagear sua histéria, seu legado e seu compromisso
inabalavel com a fé e com o bem-estar social.

Considerando os fatos ora expostos, requeiro que, ouvido o Plendrio, esta Casa aprove a matéria proposta, en-
caminhando este requerimento ao competente setor. Sala das Sessbes da Camara Municipal de Campina
Grande, "Casa de Félix Aradjo", em 11 de dezembro de 2025.
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